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Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 17/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999, conjuga-
dos com a alínea 2) do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 30/2000, o
Secretário para os Transportes e Obras Públicas manda:

São subdelegados no coordenador do Gabinete para o De-
senvolvimento de Infra-estruturas, engenheiro António José
Castanheira Lourenço, ou no seu substituto legal, todos os po-
deres necessários para representar a Região Administrativa Es-
pecial de Macau, como outorgante, no contrato para a presta-
ção do serviço de «Serviços de Operação e Manutenção da ETAR
do Aeroporto Internacional de Macau», a celebrar com a em-
presa «Engenharia Hidráulica de Macau Limitada».

7 de Março de 2005.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Ao Man
Long.

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 18/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
n.º 2 do artigo 6.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com a alínea 1) do n.º 2 do Des-
pacho do Chefe do Executivo n.º 17/2001, o Secretário para os
Transportes e Obras Públicas manda:

São subdelegados no coordenador do Grupo de Trabalho para
coordenar os trabalhos de planeamento, concepção e constru-
ção das instalações desportivas para os Jogos da Ásia Oriental
para o ano de 2005, engenheiro Jaime Roberto Carion, ou no
seu substituto legal, todos os poderes necessários para represen-
tar a Região Administrativa Especial de Macau, como outorgante,
no contrato para a prestação adicional de serviços de «Coordena-
ção e Fiscalização da  Empreitada de Construção da Nave Des-
portiva dos Jogos da Ásia Oriental de Macau», a celebrar entre
a Região Administrativa Especial de Macau e a «Profabril Ásia
Consultores, Limitada».

7 de Março de 2005.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Ao Man
Long.

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 19/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
n.º 2 do artigo 6.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com a alínea 2) do n.º 1 da Or-
dem Executiva n.º 30/2000, o Secretário para os Transportes e
Obras Públicas manda:

São subdelegados no coordenador do Gabinete para o Desen-
volvimento de Infra-estruturas, engenheiro António José Cas-
tanheira Lourenço, ou no seu substituto legal, todos os poderes

第17/2005號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第七條，連同第30/2000

號行政命令第一款（二）項的規定，作出本批示。

轉授一切所需權力予建設發展辦公室主任羅定邦工程師

或其法定代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與

“Engenharia Hidráulica de Macau Limitada”簽訂提供「澳門國

際機場污水處理站的營運及保養服務」的合同。

二零零五年三月七日

運輸工務司司長 歐文龍

第18/2005號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第 6/1999 號行政法規第六條第二款及第七

條，連同第17/2001號行政長官批示第二款（一）項的規定，作出

本批示。

轉授一切所需權力予協調二零零五年東亞運動會體育場地設

施的規劃、設計及興建工作小組協調員，賈利安工程師或其法定

代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“保益亞洲顧

問有限公司”簽訂提供“澳門東亞運動會體育館建造承包工程的

協調及監察”的附加服務合同。

二零零五年三月七日

運輸工務司司長 歐文龍

第19/2005號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第 6/1999 號行政法規第六條第二款及第七

條，連同第30/2000號行政命令第一款（二）項的規定，作出本批

示。

轉授一切所需權力予建設發展辦公室主任羅定邦工程師或其

法 定 代 任 人 ， 以 便 代 表 澳 門 特 別 行 政 區 作 為 簽 署 人 ， 與
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necessários para representar a Região Administrativa Especial
de Macau, como outorgante, no contrato para a prestação de
serviços de «Assistência Técnica ao GDI para o Metro Ligeiro
de Macau — Fase 2», a celebrar com o consórcio formado pelas
empresas Consulasia Lda. e Logistel S.A.

7 de Março de 2005.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Ao Man
Long.

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 20/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos
n.os 1 e 2 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 13/92/M, de 2 de Março,
do n.º 3  do artigo 18.º e do n.º 1 do artigo 21.º, ambos dos estatu-
tos da sociedade, o Secretário para os Transportes e Obras Pú-
blicas manda:

1. É designado presidente do Conselho de Administração e
membro da Comissão Executiva da «CAM — Sociedade do Ae-
roporto Internacional de Macau, S.A.», pelo prazo de dois anos,
o mestre Deng Jun.

2. A remuneração dessas funções é a que for fixada, nos ter-
mos estatutários, pela comissão de vencimentos da mesma
sociedade.

3. O presente despacho produz efeitos a partir de 30 de Março
de 2005.

8 de Março de 2005.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Ao Man
Long.

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 21/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos
n.os 1 e 2 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 13/92/M, de 2 de Março,
e do n.º 2 do artigo 21.º dos estatutos da sociedade, o Secretário
para os Transportes e Obras Públicas manda:

1. É designado presidente da Comissão Executiva da «CAM –
Sociedade do Aeroporto Internacional de Macau, S.A.», pelo
prazo de dois anos, o mestre Deng Jun.

2. A remuneração dessas funções é a que for fixada, nos ter-
mos estatutários, pela comissão de vencimentos da mesma
sociedade.

3. O presente despacho produz efeitos a partir de 30 de Março
de 2005.

8 de Março de 2005.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Ao Man
Long.

Consulasia Lda. 及 Logistel S.A.的聯營公司簽訂進行“為澳門輕

軌捷運向建設發展辦公室提供技術援助——第二期”的合同。

二零零五年三月七日

運輸工務司司長 歐文龍

第20/2005號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據三月二日第 13/92/M 號法令第二條第一和第

二款，以及公司章程第十八條第三款和第二十一條第一款的規

定，作出本批示。

一 、 委 任 鄧 軍 碩 士 為 澳 門 國 際 機 場 專 營 股 份 有 限 公 司

（CAM）董事局主席及執行委員會成員，為期兩年。

二、執行上指職務的報酬由該公司的薪俸委員會按章程訂

定。

三、本批示自二零零五年三月三十日起生效。

二零零五年三月八日

運輸工務司司長 歐文龍

第21/2005號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據三月二日第 13/92/M 號法令第二條第一和第

二款，以及公司章程第二十一條第二款的規定，作出本批示。

一 、 委 任 鄧 軍 碩 士 為 澳 門 國 際 機 場 專 營 股 份 有 限 公 司

（CAM）執行委員會主席，為期兩年。

二、執行上指職務的報酬由該公司的薪俸委員會按章程訂

定。

三、本批示自二零零五年三月三十日起生效。

二零零五年三月八日

運輸工務司司長 歐文龍




